
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PL 485/2019

O Projeto de Lei acrescenta parágrafo único ao art. 12-A da Lei n° 10.098, de 19 de

dezembro de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e

dá outras providências", para fins de disciplinar obrigatoriedade de disponibilização de

carrinhos  de  compra  em supermercados  adaptáveis  para  utilização  de  crianças  com

deficiência ou com mobilidade reduzida."

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na votação

do Destaque 3, para o PL 485/2019, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária

(VIRTUAL) do dia 21/12/2020, votei NÃO.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2020.

Deputado Pedro Uczai PT-SC

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 229 – CEP: 70160-900 –
Brasília – DF

Fone: (61) 3215-5229 Fax: (61) 3215-2229

*C
D2

07
34

95
09

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ed

ro
 U

cz
ai

 (P
T/

SC
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

81
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.


	CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL

